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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº      /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 221/2023



Modifica-se a redação do § 6º do Art. 56, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.



Art.1º - Modifica-se a redação do § 6º do Art. 56, ao Projeto de Lei Nº 221/2023, que passa a ter a seguinte redação:
	        “Art. 56 (...)
§ 6º. Não serão computadas, para efeito da taxa de ocupação e número total de pavimentos do embasamento, as garagens e acessos em pavimento semienterrado, com até o máximo de 2,00m (dois metros) acima do nível do solo em relação ao ponto médio da testada do lote.


Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2024.








Daniel Marques

Vereador 

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de emenda modificativa onde se propõe adequar a implantação das edificações de forma harmônica, possibilitando a adoção de padrões construtivos de ocupação compatíveis com as características físicas locais, evitando-se aspectos impactantes de cortes e redução do rebaixamento do lençol freático. 
             Portanto, em razão da importância dessa emenda aditiva para adequação à morfologia urbana, contamos com a aprovação desta emenda ao PL.  
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